DECRETO n° 9.479,  de 24 de julho de 1990. 



ALTERA A REDAÇÃO DO § 2° DO ART. 1° DO DECRETO N° 9.248, DE 27 DE MARÇO DE 1990.





O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do processo n° 04/409/90,



D E C R E T A:



Art. 1° - O § 2° do art. 1° do Decreto n° 9.248, de 27 de março de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:





"Art. 1° - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 





§ 2° - Na apuração da arrecadação tributária municipal a receita relativa aos tributos imobiliários (IPTU - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, TCLLP - Taxa de Coleta de Lixo e Limpeza Pública e TIP - Taxa de Iluminação Pública) resultante do pagamento de cota única ou de dez cotas simultâneas, bem como a arrecadação derivada do recolhimento integral da Taxa de Licença para Localização de Estabelecimento, será diferida pelo exercício financeiro à razão de 1/12 (um doze avos) do valor apurado, segundo resolução a ser baixada pelo Secretário Municipal de Fazenda."





Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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